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Solicito a Secretaria Municipal de Saúde, que
providencie a reposição de Agentes Comunitários de
Saúde em todas as áreas que estão descobertas, na
sede e no interior de nosso município.
 

 
 

Autor: Sueli Alves Teodoro . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

A Vereadora que este subscreve Solicita a Secretaria Municipal de Saúde, que
providencie a reposição de Agentes Comunitários de Saúde em todas as áreas que estão
descobertas, na sede e no interior de nosso município.
 

 
 

Justificativa: Nosso pedido se faz necessário uma vez que existe muitas áreas
descobertas em nossa cidade, na sede e no interior que foram deixadas por agentes
comunitários de saúde - ACS que se desligaram de suas funções por diversos motivos.
 

 A ausência desses profissionais geram resultados negativos na qualidade dos
serviços de atendimento na atensão básica de saúde, pois são eles que promovem ações
de prevenção, orientação o e acompanhamento de saúde diretamente nas comunidades.
Contribuindo para reduzir demandas hospitalares e para fortalecer o vinculo entre a
população e o sistema público de saúde. A falta de reposição dessas profissionais
compromete a execução das políticas de saúde pública e coloca em risco o bem-estar da
população, especialmente nas localidades mais carentes. Portanto, é indispensável que as
vagas deixadas sejam preenchidas o mais rápido possível, garantindo a continuidade dos
serviços prestados e a efetividade das ações de saúde no Município, evitando prejuízos para
a população especialmente as comunidades mais vulneráveis.
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Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Saúde ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 27 de fevereiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Sueli Alves Teodoro
 

Vereador 
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